
MENSAGEM Nº 641

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de
Estado das Relações Exteriores e Ministro de Estado da Defesa, os textos das
emendas à Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no
Mar (SOLAS), de 1974, adotadas pelo Comitê de Segurança Marítima (MSC) da
Organização Marítima Internacional (IMO), entre 2007 e 2009.

Brasília, 28 de novembro de 2023.
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EMI nº 00246/2023 MRE MD
 

Brasília, 30 de Agosto de 2023

Senhor Presidente da República,

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o
anexo  projeto  de  Mensagem que  encaminha  o  texto  das  Emendas  Modificativas  à  Convenção
Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar (SOLAS), aprovadas pelo Comitê de
Segurança Marítima da Organização Marítima Internacional (IMO), entre 2007 e 2009.

2.                A  Convenção  SOLAS,  adotada  no  âmbito  da  IMO,  em  1974,  estabelece  padrões
mínimos sobre construção de navios,  dotação de equipamentos de segurança,  procedimentos de
emergência, inspeções e emissão de certificados. No Brasil, a Convenção SOLAS foi promulgada
pelo Decreto nº 87.186, de 18/5/1982.

3.                Entre  2007  e  2009,  o  Comitê  de  Segurança  Marítima  (MSC)  da  IMO  aprovou  as
seguintes emendas modificativas à Convenção SOLAS:

                   i) Resolução MSC.239(83), de 2007, em vigor desde 2009;

ii) Resolução MSC.240(83), de 2007, em vigor desde 2009;

iii) Resolução MSC.256(84), de 2008, em vigor desde 2010;

iv) Resolução MSC.257(84), de 2008, em vigor desde 2010;

                   v) Resolução MSC.258(84), de 2008, em vigor desde 2010;

vi) Resolução MSC.269(85), de 2008, em vigor desde 2011;

vii) Resolução MSC.282(86), de 2009, em vigor desde 2011; e

viii) Resolução MSC.283(86), de 2009, em vigor desde 2011.

4.                Considerando  que  as  referidas  emendas  estão  em  vigor  no  direito  internacional,
inclusive para o Brasil, e tendo em vista as relevantes atualizações do texto da Convenção SOLAS,
a  Marinha  do  Brasil  manifestou  interesse  na  internalização dos  referidos  atos  no  ordenamento
brasileiro, nos termos do Ofício nº 10-63/EMA-MB, de 17/03/2011.

5.                À  luz  do  exposto,  e  com  vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49,
inciso I da Constituição Federal, submetemos-lhe o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de
cópias autênticas das emendas à Convenção SOLAS aprovadas pelo Comitê de Segurança Marítima
da IMO, entre 2007 e 2009.
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Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: José Múcio Monteiro Filho, Mauro Luiz Iecker Vieira
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                                                    RESOLUÇÃO MSC.240(83)
                                             (adotada em 12 de Outubro de 2007)

   ADOÇÃO DE EMENDAS AO PROTOCOLO DE 1988 RELATIVO À
CONVENÇÃO  

   INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, 
                                                        COMO EMENDADA

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção  sobre a Organização Marítima Internacional

relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da

Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”), e o Artigo

VI  do  Protocolo  de  1988  relativo  à  Convenção  (daqui  em diante  referido  como “o  Protocolo

SOLAS de 1988”, relativo ao procedimento para emendar o Protocolo SOLAS de 1988,    

TENDO CONSIDERADO, em sua octogésima terceira sessão, emendas ao Protocolo SOLAS

de 1988, propostas e disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) da Convenção e com o Artigo

VI do Protocolo SOLAS de 1988,

1.   ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção e com o Artigo VI do Protocolo

SOLAS de 1988, emendas ao apêndice do Anexo do Protocolo SOLAS de 1988,  cujo texto é

apresentado no Anexo da presente resolução; 

2.    DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção e com o Artigo VI do

Protocolo SOLAS de 1988, que as mencionadas emendas deverão ser consideradas como tendo sido

aceitas em 1° de Janeiro de 2009, a menos que, antes daquela data, mais de um terço das Partes do

Protocolo SOLAS de 1988, ou Partes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50%

da arqueação bruta da frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3.    CONVIDA  as  Partes envolvidas  a  observarem  que,  de  acordo  com o Artigo VIII(b)(vii)(2)

da Convenção e com o Artigo VI do Protocolo SOLAS de 1988, as emendas deverão entrar em

vigor em 1° de Julho de 2009, dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4.   RECOMENDA  às  Partes  envolvidas  que,  por  ocasião  da  primeira  vistoria  de  renovação

realizada após 1° de Julho de 2009, emitam certificados de acordo com as emendas anexadas;

Anexo C(4), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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                                                                                                                                                RESOLUÇÃO MSC.240(83)
5.   SOLICITA ao  Secretário-Geral,  de acordo  com o Artigo VIII(b)(v) da Convenção e com o

Artigo VI do Protocolo SOLAS de 1988, que transmita a todas as Partes do Protocolo SOLAS de

1988 cópias autenticadas da presente resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

6.   SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu Anexo

aos Membros da Organização que não sejam Partes do Protocolo SOLAS de 1988. .   

                                                                    ANEXO
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           EMENDAS AO PROTOCOLO DE 1988 RELATIVO À CONVENÇÃO  
 INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, 
                                                        COMO EMENDADA

                                                                APÊNDICE

  MODIFICAÇÕES E ACRÉSCIMOS AO APÊNDICE DO ANEXO DA CONVENÇÃO 
   INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974

Modelo de Certificado de Segurança para Navios de Passageiros

1   Após o parágrafo 2.9 existente, na seção que inicia com a palavra “ CERTIFICA-SE “, são

acrescentados os seguintes parágrafos 2.10 e 2.11 novos: 

“2.10.  o navio estava/não estava/1 sujeito a um projeto e a arranjos alternativos de acordo com a Regra II-2/17 da

Convenção;

2.11   um Documento de aprovação do projeto e  de arranjos alternativos para a  segurança contra incêndio

está/não está/1 apenso a este Certificado. 

________________  
1 Suprimir como for adequado.” 

2   Na tabela  do  parágrafo  2.1.3,  na  seção que  inicia  com a  palavra  “  CERTIFICA-SE “ ,  a

referência à “Regra II-1/13” é substituída pela referência à “Regra II-1/184”, as palavras “C.1, C.2,

C.3” são substituídas por “P.1, P.2, P.3” e é acrescentada a seguinte nota de rodapé: 

__________________
“4    Para navios construídos antes de 1° de Janeiro de 2009, deve ser utilizada a anotação relativa à subdivisão, “C.1, C.2 e

C.3”  que for aplicável. 

Modelo de Certificado de Segurança da Construção para Navio de Carga

3   Após o parágrafo 4 existente, na seção que inicia com a palavra “ CERTIFICA-SE “  , são

acrescentados os seguintes parágrafos 5 e 6 novos: 

“5        o navio estava/não estava/4 sujeito a um projeto e a arranjos alternativos de acordo com a Regra II-2/17 da

Convenção;

6      um Documento de aprovação do projeto e de arranjos alternativos para a segurança contra incêndio está/não

está/4 apenso a este Certificado. 

________________  
4 Suprimir como for adequado.” 

Modelo de Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio de Carga

4    Após o parágrafo 2.6 existente, na seção que inicia com as palavras  “ CERTIFICA-SE “ , são

acrescentados os seguintes parágrafos 2.7 e 2.8 novos: 
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                                                                                                                                                RESOLUÇÃO MSC.240(83)
“2.7  .  o navio estava/não estava/4 sujeito a um projeto e a arranjos alternativos de acordo com a Regra II-2/17 da

Convenção;

2.8     um Documento de aprovação do projeto e de arranjos alternativos para a segurança contra incêndio

está/não está/4 apenso a este Certificado. 

________________  
4 Suprimir como for adequado.” 

Modelo de Certificado de Segurança de Navio de Carga 

5    Após o parágrafo 2.10 existente, na seção que inicia com as palavras “ CERTIFICA-SE “ , são

acrescentados os seguintes parágrafos 2.11 e 2.12 novos: 

“2.11   o navio estava/não estava/4 sujeito a um projeto e a arranjos alternativos de acordo com a Regra II-2/17 da

Convenção;

2.12    um Documento de aprovação do projeto e de arranjos alternativos para a segurança contra incêndio

está/não está/4 apenso a este Certificado. 

________________  
4 Suprimir como for adequado.” 

                                                                           ***
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                                                            RESOLUÇÃO MSC.239(83)
                                                     (adotada em 12 de Outubro de 2007)

                 ADOÇÃO DE EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
              SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção  sobre a Organização Marítima Internacional,

relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da

Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”), relativo ao

procedimento para emendas, aplicável ao Anexo da Convenção, exceto ao disposto no Capítulo I

daquele Anexo,   

TENDO  CONSIDERADO,  em  sua  octogésima  terceira  sessão,  emendas  à  Convenção,

propostas e disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) daquela Convenção,

1.     ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção, emendas à Convenção, cujo texto

é apresentado no Anexo da presente resolução; 

2.     DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção, que as mencionadas

emendas deverão ser consideradas como tendo sido aceitas em 1° de Janeiro de 2009, a menos que,

antes  daquela  data,  mais  de  um terço  dos  Governos  Contratantes  da  Convenção,  ou  Governos

Contratantes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50% da arqueação bruta da

frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3.    CONVIDA  os  Governos Contratantes da SOLAS  a  observarem  que,  de  acordo  com o

Artigo VIII(b)(vii)(2) da Convenção, as emendas deverão entrar em vigor em 1° de Julho de 2009,

dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4.   SOLICITA  ao   Secretário-Geral,  de  acordo  com  o  Artigo  VIII(b)(v)  da  Convenção,  que

transmita  a  todos  os  Governos  Contratantes  da  Convenção  cópias  autenticadas  da  presente

resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

5.     SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu Anexo

aos Membros da Organização que não sejam Governos Contratantes da Convenção.   

Anexo B(3), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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                                                                                                                                           RESOLUÇÃO MSC.239(83)

                                                          ANEXO
                       EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
         SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

                                                    CAPÍTULO IV
                                          RADIOCOMUNICAÇÕES

                                                        PARTE A
                                                         GERAL

1      É acrescentada a seguinte nova Regra 4-1 após a Regra 4 existente:  

                                                                “Regra 4-1

                                              Provedores de satélites do GMDSS

O Comitê de Segurança Marítima deverá estabelecer os critérios, procedimentos e medidas para a avaliação,

reconhecimento, inspeção e supervisão da prestação de serviços de satélites de comunicação móveis no Sistema

Marítimo Global de Socorro e Salvamento (GMDSS), de acordo com o disposto neste capítulo.” 

                                                     CAPÍTULO VI

                                        TRANSPORTE DE CARGAS

2       É acrescentada a seguinte nova Regra 5-1 após a Regra 5 existente:  

                                                                 “Regra 5-1

                                        Folhas de dados de segurança do material

Deverá ser fornecida aos navios que transportam cargas constantes do Anexo I da MARPOL,

como  definido  no  Apêndice  I  do  Anexo  I  do  Protocolo  de  1988  relativo  à  Convenção

Internacional para a Prevenção da Poluição Causada por Navios, 1973, e óleos combustíveis

marítimos, uma folha de dados de segurança do material, antes do embarque dessas cargas,

elaborada com base nas recomendações elaboradas pela Organização.*

                                                 

______________ 
*  Consultar as Recomendações para folhas de dados de segurança do material (MSDS) para cargas constantes do Anexo I da

MARPOL e óleos combustíveis marítimos, adotadas pela Organização através da Resolução MSC.150(77), como possa vir
a ser emendada.”

                                                        

APÊNDICE
CERTIFICADOS
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Modelo do Certificado de Segurança para Navios de Passageiros

3   Na tabela do parágrafo 2.1.3, na seção que inicia com a palavra  “ CERTIFICA-SE, a referência

à “Regra II-1/13” é substituída pela referência à “Regra II-1/184”, as palavras “C.1, C.2, C.3” são

substituídas por “P.1, P.2, P.3” e é acrescentada a seguinte nota de rodapé: 

__________________
“4    Para  navios  construídos  antes  de  1°  de  Janeiro  de  2009, deve ser utilizada a anotação relativa à subdivisão, “C.1,

C.2 e C.3”,  que for aplicável.

Modelo de Certificado de Segurança para Navio de Passageiros com Propulsão Nuclear 

4    Na  tabela  do  parágrafo  2.1.3,  na  seção  que  inicia  com  as  palavras  “ISTO  É  PARA

CERTIFICAR:”, do Modelo de Certificado de Segurança para Navio de Passageiro com Propulsão

Nuclear,  a referência  à “Regra II-1/13” é  substituída por uma referência  à “Regra II-1/183”,  as

palavras “C.1, C.2, C.3” são substituídas por “P.1, P.2, P.3” e é acrescentada a seguinte nota de

rodapé: 

__________________
“3    Para navios construídos antes de 1° de Janeiro de 2009, deve ser utilizada a anotação relativa à subdivisão, “C.1, C.2 e

C.3”, que for aplicável.  

5    Após  o  parágrafo  2.10  existente,  na  seção  que  inicia  com  as  palavras  “ISTO  É  PARA

CERTIFICAR:”, são acrescentados os seguintes parágrafos 2.11 e 2.12 novos: 

“2.11.  o navio estava/não estava/1 sujeito a um projeto e a arranjos alternativos de acordo com a Regra II-2/17 da

Convenção;

2.12   um Documento de aprovação do projeto e  de arranjos alternativos para a  segurança contra incêndio

está/não está/1 apenso a este Certificado. 

________________  
1 Suprimir como for adequado.” 

Modelo de Certificado de Segurança para Navio de Carga com Propulsão Nuclear 

6     Após  o  parágrafo  2.9  existente,  na  seção  que  inicia  com  as  palavras  “ISTO  É  PARA

CERTIFICAR:”, são acrescentados os seguintes parágrafos 2.10 e 2.11 novos: 

“2.10.  o navio estava/não estava/3 sujeito a um projeto e a arranjos alternativos de acordo com a Regra II-2/17 da

Convenção;

2.11     um Documento de aprovação do projeto e de arranjos alternativos para a segurança 

contra incêndio está/não está/3 apenso a este Certificado. 
________________  
3 Suprimir como for adequado.” 
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                                                                                                                                                RESOLUÇÃO MSC.256(84)
                                                           RESOLUÇÃO MSC.256(84)
                                                       (adotada em 16 de Maio de 2008)

                 ADOÇÃO DE EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
              SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 COMO EMENDADA

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção  sobre a Organização Marítima Internacional

relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da

Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”), relativo ao

procedimento para emendas, aplicável ao Anexo da Convenção, exceto ao disposto no Capítulo I

daquele Anexo,   

TENDO  CONSIDERADO,  em  sua  octogésima  quarta  sessão,  emendas  à  Convenção,

propostas e disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) daquela Convenção,

1.    ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção, emendas à Convenção, cujo texto

é apresentado no Anexo da presente resolução; 

2.    DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção, que as mencionadas

emendas deverão ser consideradas como tendo sido aceitas em 1° de Julho de 2009, a menos que,

antes  daquela  data,  mais  de  um terço  dos  Governos  Contratantes  da  Convenção,  ou  Governos

Contratantes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50% da arqueação bruta da

frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3. CONVIDA  os  Governos Contratantes da SOLAS  a  observarem  que,  de  acordo  com o

Artigo VIII(b)(vii)(2) da Convenção, as emendas deverão entrar em vigor em 1° de Janeiro de 2010,

dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4. RECOMENDA aos Governos Contratantes envolvidos que, por ocasião da primeira vistoria

de renovação realizada em 1° de Janeiro de 2010 ou depois, emitam certificados de acordo com as

emendas anexadas;

5.   SOLICITA ao  Secretário-Geral,   de  acordo  com o Artigo  VIII(b)(v)  da Convenção,  que

transmita  a  todos  os  Governos  Contratantes  da  Convenção  cópias  autenticadas  da  presente

resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

6.   SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu Anexo

aos Membros da Organização que não sejam Governos Contratantes da Convenção.   

Anexo D(9), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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                                                                    ANEXO

                         EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
             SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 COMO EMENDADA

                                                             CAPÍTULO II-1
     CONSTRUÇÃO – ESTRUTURA, COMPARTIMENTAGEM E ESTABILIDADE,    
                                   MÁQUINAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Regra 3-4 – Dispositivos de reboque de emergência em navios-tanque

1      A Regra 3-4 existente é substituída pela seguinte: 

                                                                 “Regra 3-4

                             Dispositivos e procedimentos de reboque de emergência

1       Dispositivos de reboque de emergência em navios-tanque

1.1 A bordo de todo navio-tanque com pelo menos 20.000 toneladas de porte bruto deverão 

ser instalados dispositivos de reboque de emergência nas duas extremidades. 

1.2    Para navios-tanque construídos em 1° de Julho de 2002 ou depois: 

.1    em caso de falta da energia principal no navio a ser rebocado, os dispositivos deverão ser capazes de

serem utilizados rapidamente a qualquer momento e de permitir uma conexão fácil com o navio

rebocador.  Pelo  menos  um  dos  dispositivos  de  reboque  de  emergência  deverá  ser  montado

previamente para permitir uma utilização rápida; e   

.2    os  dispositivos  de  reboque  de emergência localizados nas duas extremidades deverão ter uma

resistência adequada, levando em conta o tamanho e o porte bruto do navio e as forças esperadas

em condições de mau tempo. O projeto, a construção e os testes do protótipo dos dispositivos de

reboque  de  emergência  deverão  ser  aprovados  pela  Administração,  com  base  nas  Diretrizes

elaboradas pela Organização.*

1.3    Para navios-tanque construídos antes de 1° de Julho de 2002, o projeto e a construção dos dispositivos de

reboque de emergência deverão ser aprovados pela Administração, com base nas Diretrizes elaboradas

pela Organização.* 

2       Procedimentos de reboque de emergência em navios

2.1    Este parágrafo se aplica a: 

.1      todos os navios de passageiros, no máximo até 1° de Janeiro de 2010; 

.2      navios de carga construídos em 1 de Janeiro de 2010 ou depois; e

.3      navios de carga construídos antes de 1° de Janeiro de 2010, no máximo até 1° de Janeiro de 2012. 
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                                                                                                                                                RESOLUÇÃO MSC.256(84)
2.2    Os navios deverão ser dotados de um procedimento de reboque de emergência específico para o navio. Esse

procedimento deverá ser realizado a bordo do navio para utilização em situações de emergência, e deverá

basear-se nos dispositivos existentes e nos equipamentos disponíveis a bordo do navio. 

2.3    O procedimento** deverá incluir: 

 .1   planos dos conveses de vante e de ré, mostrando os possíveis dispositivos de reboque de emergência; 

.2     uma  relação  dos  equipamentos  existentes  a  bordo  que  podem  ser  utilizados  para  reboque  de

emergência; 

.3      meios e métodos de comunicação; e

.4      exemplos de procedimentos, para facilitar o preparo e a realização das operações de reboque de

emergência.” 

__________________ 
*   Consultar  as  Diretrizes  sobre  dispositivos  de  reboque  de  emergência  para  navios-tanque,  adotadas  pelo  Comitê  de

Segurança Marítima através da Resolução MSC.35(63), como emendada. 

**  Consultar  as  Diretrizes  para  armadores/operadores  sobre  o  preparo  dos  procedimentos  de  reboque  de  emergência
(MSC.1/Circ.1255). 

2      É acrescentada a seguinte Regra 3-9 nova após a Regra 3-8 existente: 

                                                                    “Regra 3-9
                               Meios de embarque em navios e de desembarque de navios 

1      Os navios construídos em 1° de Janeiro de 2010 ou depois deverão ser dotados de meios de

embarque e de desembarque para utilização no porto e em operações relacionadas com o porto,

como pranchas e escadas de portaló, de acordo com o parágrafo 2, a menos que a Administração

considere que o cumprimento de um dispositivo específico não é razoável nem prático.* 

2      Os meios de embarque e de desembarque exigidos no parágrafo 1 deverão ser construidos e

instalados com base nas diretrizes elaboradas pela Organização.**

3    Para todos os navios, os meios de embarque e de desembarque deverão ser inspecionados e

mantidos**  em  condições  adequadas  à  sua  utilização  pretendida,  levando  em  conta  quaisquer

restrições  relativas  ao  carregamento  do  navio  com  segurança.  Todos  os  cabos  utilizados  para

sustentar os meios de embarque e de desembarque deverão ser mantidos como especificado na

Regra III/20.4.” 
____________ 
*  As circunstâncias em que o cumprimento pode ser considerado como não sendo razoável ou prático podem abranger aquelas em

que o navio: 
.1     tem uma borda livre pequena e é dotado de rampas para embarque; ou 
.2    é empregado em viagens entre  portos designados,  em que haja escadas de portaló/escadas para embarque (plataformas)

adequadas.
**    Consultar as Diretrizes para construção, instalação, manutenção e inspeção/vistoria de escadas de portaló e pranchas, a serem

elaboradas pela Organização. 

                                                               CAPÍTULO II-2

CONSTRUÇÃO – PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO, DETECÇÃO DE INCÊNDIO E 
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                                                       EXTINÇÃO DE INCÊNDIO

Regra 10 – Combate a incêndio

3       É acrescentado o seguinte parágrafo 4.1.5 novo, após o parágrafo 4.1.4 existente: 

“4.1.5 Por ocasião da primeira docagem programada, realizada após 1° de Janeiro de 2010, os sistemas fixos de

extinção  de  incêndio  que  utilizam dióxido  de  carbono,  para  a  proteção  de  compartimentos  de  máquinas  e

compartimentos de bombas de carga em navios construídos antes de 1° de Julho de 2002, deverão atender ao

disposto no parágrafo 2.2.2 do Capítulo 5 do Código de Sistemas de Segurança Contra Incêndio.” 

Regra 19 – Transporte de mercadorias perigosas

4       No parágrafo 4, são suprimidas as palavras “como definido na Regra VII/2”. 

Regra 20 –  Proteção de veículos, compartimentos da categoria especial e compartimentos ro-ro

5       O parágrafo 6.1.4 existente é substituído pelo parágrafo 6.1.4 a seguir e é acrescentado o novo

parágrafo 6.1.5, após o parágrafo 6.1.4, como se segue: 

“6.1.4   A exigência deste parágrafo deverá se aplicar a navios construídos em 1° de Janeiro de 2010 ou depois.

Navios construídos em 1° de Julho de 2002 ou depois, e antes de 1° de Janeiro de 2020, deverão atender às

exigências  anteriormente  aplicáveis  do parágrafo  6.1.4,  como emendado através  da  Resolução  MSC.99(73).

Quando houver instalados sistemas fixos que utilizam borrifo de água sob pressão, tendo em vista a grave perda

de estabilidade que poderia ocorrer devido à grande quantidade de água que se acumula no convés, ou nos

conveses, durante o funcionamento do sistema fixo de borrifo de água sob pressão, deverão ser providos os

seguintes dispositivos: 

.1      em navios de passageiros: 

.1.1 nos compartimentos localizados acima do convés das anteparas, deverão ser instalados embornais, de

modo a assegurar que aquela água seja rapidamente descarregada diretamente para o mar, levando

em conta as diretrizes elaboradas pela Organização*;

1.2.1em navios ro-ro de passageiros, as válvulas de descarga dos embornais, instaladas com um meio de

fechamento seguro, capazes de serem acionadas de um local  acima do convés das anteparas de

acordo com as exigências da Convenção Internacional sobre Linhas de Carga em vigor, deverão ser

mantidas abertas enquanto os navios estiverem no mar; 

1.2.2 qualquer acionamento das válvulas mencionadas no parágrafo 6.1.4.1.2.1 deverá ser registrado no

livro de quarto; 

.1.3  nos compartimentos localizados abaixo do convés das anteparas,  a Administração pode exigir a

instalação de meios de bombeamento e de esgoto, além das exigências da Regra II-1/35-1. Neste

caso, o sistema de esgoto deverá ser dimensionado para remover pelo menos 125% da capacidade

total das bombas do sistema de borrifo de água e do número exigido de esguichos de incêndio,

levando em conta as diretrizes elaboradas pela Organização*. As válvulas do sistema de esgoto

deverão poder ser acionadas de fora do compartimento protegido, de um local nas proximidades dos
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                                                                                                                                                RESOLUÇÃO MSC.256(84)
controles do sistema de extinção de incêndio. Os pocetos do porão deverão ter uma capacidade de

armazenamento suficiente e deverão estar dispostos junto às chapas do costado do navio, separados

uns dos outros de uma distância não superior a 40 m em cada compartimento estanque à água;

.2     em navios de carga, os dispositivos de esgoto e de bombeamento deverão ser tais que impeçam a

formação de  superfícies  livres.  Neste  caso,  o  sistema de  esgoto  deverá  ser  dimensionado para

remover pelo menos 125% da capacidade total das bombas do sistema de borrifo de água e do

número  exigido  de  esguichos  de  incêndio,  levando  em  conta  as  diretrizes  elaboradas  pela

Organização*.  As  válvulas  do  sistema  de  esgoto  deverão  poder  ser  acionadas  de  fora  do

compartimento protegido, de um local nas proximidades dos controles do sistema de extinção de

incêndio. Os pocetos do porão deverão ter uma capacidade de armazenamento suficiente e deverão

estar dispostos junto às chapas do costado do navio, separados uns dos outros de uma distância não

superior  a  40 m em cada  compartimento estanque à água.  Se isto  não for  possível,  os  efeitos

adversos do peso da água e da superfície livre sobre a estabilidade deverão ser levados em conta na

medida em que for considerada necessária pela Administração ao aprovar as informações sobre

establidade**. Essas informações deverão ser incluídas nas informações fornecidas ao comandante,

como exigido pela Regra II-1/5-1. 

6.1.5  Em  todos  os  navios,  nos  compartimentos  fechados  para  veículos,  nos  compartimentos  ro-ro  e  nos

compartimentos da categoria especial em que houver instalados sistemas fixos de extinção que utilizam

borrifo de água sob pressão, deverá haver meios para impedir o entupimento dos dispositivos de esgoto,

levando em conta  as  diretrizes  elaboradas  pela Organização*.   Os navios  construídos antes  de 1°  de

Janeiro de 2010 deverão atender às exigências deste parágrafo por ocasião da primeira vistoria realizada

depois de 1° de Janeiro de 2010.”  

____________ 
*    Consultar as Diretrizes para sistemas de esgoto em compartimentos fechados para veículos, em compartimentos ro-ro e

em compartimentos da categoria especial, a serem elaboradas pela Organização. 

**   Consultar as Recomendações sobre sistemas fixos de extinção de incêndio para compartimentos da categoria especial,
adotadas pela Organização através da Resolução A.123(V). 

                                            CAPÍTULO III
          EQUIPAMENTOS SALVA-VIDAS  E OUTROS DISPOSITIVOS

Regra 6 – Comunicações

6      O parágrafo 2.2 existente é substituído pelo seguinte:  

“2.2    Dispositivos de localização para busca e salvamento

Pelo menos um dispositivo de localização para busca e salvamento deverá ser levado em cada bordo de todo

navio de passageiros e de todo navio de carga com uma arqueação bruta igual a 500 ou mais. Pelo menos um

dispositivo de localização para busca e salvamento deverá ser levado em todo navio de carga com uma arqueação

bruta igual a 300 ou mais, mas de arqueação bruta inferior a 500. Os dispositivos de localização para busca e

salvamento  deverão  possuir  os  padrões  de  desempenho  aplicáveis,  não  inferiores  aos  adotados  pela

Organização*. Os dispositivos de localização para busca e salvamento** deverão ser acondicionados em locais
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tais  que  permitam que  possam ser  colocados  rapidamente  em qualquer  embarcação  de  sobrevivência,  com

exceção da balsa, ou balsas salva-vidas exigidas pela Regra 31.1.4. Alternativamente, em cada embarcação de

sobrevivência,  com exceção daquelas  exigidas pela regra 3l.l.4,  deverá ser  acondicionado um dispositivo de

localização para busca e salvamento. Nos navios que levam pelo menos dois dispositivos de localização para

busca e salvamento e que são dotados de embarcações salva-vidas de queda livre, um desses dispositivos de

localização para busca e salvamento deverá ser acondicionado numa embarcação salva-vidas de queda livre e o

outro deverá estar localizado nas proximidades do passadiço, de modo que possa ser utilizado a bordo e estar

pronto para ser transferido para qualquer das outras embarcações de sobrevivência.”

______________ 

*     Consultar  a  Recomendação  sobre  os  padrões  de  desempenho  para  transpondedores  radar  de embarcações de
sobrevivência  para  uso  em  operações  de  busca  e  salvamento,  adotada  pela  Organização  através  da  Resolução
MSC.247(83) (A.802(19), como emendada) e  a Recomendação sobre os padrões de desempenho para o transmissor de
Busca  e  Salvamento  AIS  (AIS  SART)  para  embarcações  de  sobrevivência,  adotada  pela  Organização  através  da
Resolução MSC.246(83).  

**  Um desses  dispositivos de localização para  busca e  salvamento pode ser  o dispositivo de localização para busca e
salvamento exigido pela Regra IV/7.1.3. 

Regra 26 – Exigências adicionais para navios ro-ro de passageiros

7       O parágrafo 2.5 existente é substituído pelo seguinte: 

“2.5 As balsas salva-vidas levadas nos navios ro-ro de passageiros deverão ser dotadas de um dispositivo de

localização para busca e salvamento, na razão de um dispositivo de localização para busca e salvamento para

cada quatro balsas salva-vidas. O dispositivo de localização para busca e salvamento deverá ser instalado no

interior da balsa salva-vidas, de modo que a sua antena fique mais de um metro acima do nível do mar quando a

balsa estiver na água, exceto que, para as balsas salva-vidas com as coberturas removíveis, o dispositivo de

localização para busca e salvamento deverá estar disposto de tal modo que seja facilmente acessível e que possa

ser facilmente instalado pelos sobreviventes. Cada dispositivo de localização para busca e salvamento deverá

estar disposto de modo a ser instalado manualmente quando a balsa estiver na água. Os recipientes contendo as

balsas  salva-vidas  dotadas de dispositivos de localização para busca e salvamento deverão ser  marcados de

maneira clara. “ 

                                                         CAPÍTULO IV
                                                RADIOCOMUNICAÇÕES

Regra 7 – Equipamentos Rádio: Generalidades

8       No parágrafo 1, o subparágrafo .3 é substituído pelo seguinte: 

“3     um dispositivo de localização para busca e salvamento capaz de funcionar na faixa de 9 GHz ou em

frequências exclusivas para AIS, que:” 

                                                                      APÊNDICE
                                                                 CERTIFICADOS
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                                                                                                                                                RESOLUÇÃO MSC.256(84)
Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros (Modelo P)

9    No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança para Navio de Passageiros

(Modelo P), na seção 2, o item 11.1 existente é substituído pelo seguinte: 
“11.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

11.1.1 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

11.1.2 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 

e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.2 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio de Carga (Modelo E) 

10   No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio de

Carga (Modelo E), na seção 2, o item 9.1 existente é substituído pelo seguinte: 

“9.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

9.1.1   Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

9.1.2   Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”. 

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança Rádio de Navio de Carga (Modelo R) 

11   No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança Rádio de Navio de Carga

(Modelo R), na seção 2, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6       Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.2 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros com Propulsão Nuclear
(Modelo PNUC) 

12   No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros com

Propulsão Nuclear (Modelo PNUC), na seção 2, o item 11.1 existente é substituído pelo seguinte: 
“11.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

11.1.1 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

11.1.2 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 

e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)
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6.2 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Carga com Propulsão Nuclear (Modelo
CNUC) 

13    No Registro  de  Equipamentos  para  o  Certificado  de  Segurança  de  Navio  de  Carga  com

Propulsão Nuclear (Modelo CNUC), na seção 2, o item 9 é suprimido e os itens 10, 10.1 e 10.2 são

renumerados como itens 9, 9.1 e 9.2, respectivamente, e o item 9.1 renumerado é substituído pelo

seguinte: 
“9.1      Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

9.1.1 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

9.1.2 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 

e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1   Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.2   Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

                                                                          ***
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                                                                                                                                                        Resolução MSC.257(84)
                                                           RESOLUÇÃO MSC.257(84)
                                                       (adotada em 16 de Maio de 2008)

                 ADOÇÃO DE EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
              SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção sobre a Organização Marítima Internacional

relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da

Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”), relativo ao

procedimento para emendas, aplicável ao Anexo da Convenção, exceto ao disposto no Capítulo I

daquele Anexo,   

TENDO  CONSIDERADO,  em  sua  octogésima  quarta  sessão,  emendas  à  Convenção,

propostas e disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) daquela Convenção,

1.    ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção, emendas à Convenção, cujo texto

é apresentado no Anexo da presente resolução; 

2.    DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção, que as mencionadas

emendas deverão ser consideradas como tendo sido aceitas em 1° de Julho de 2009, a menos que,

antes  daquela  data,  mais  de  um terço  dos  Governos  Contratantes  da  Convenção,  ou  Governos

Contratantes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50% da arqueação bruta da

frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3.   CONVIDA  os  Governos Contratantes da SOLAS  a  observarem  que,  de  acordo  com o

Artigo VIII(b)(vii)(2) da Convenção, as emendas deverão entrar em vigor em 1° de Janeiro de 2010,

dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4.   SOLICITA ao  Secretário-Geral,   de  acordo  com o Artigo  VIII(b)(v)  da Convenção,  que

transmita  a  todos  os  Governos  Contratantes  da  Convenção  cópias  autenticadas  da  presente

resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

5.   SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu Anexo

aos Membros da Organização que não sejam Governos Contratantes da Convenção.   

                                                                    ANEXO

Anexo E(2), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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              EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA 
                           DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

                                                            CAPÍTULO XI-1
             MEDIDAS ESPECIAIS PARA INTENSIFICAR A SEGURANÇA MARÍTIMA

1        É acrescentada a seguinte nova Regra 6 após a Regra 5 existente: 

                                                                  “Regra 6
         Exigências adicionais para a investigação de acidentes e de incidentes

marítimos

Levando em consideração a Regra I/21, cada Administração deverá realizar investigações de

acidentes e de incidentes marítimos, de acordo com o disposto na presente Convenção, como

suplementado pelo disposto no Código de Normas Internacionais e de Práticas Recomendadas

para uma Investigação de Segurança num Acidente Marítimo ou num Incidente Marítimo

(Código de Investigação de Acidentes), adotado através da Resolução MSC.255(84), e: 

.1    o disposto nas Partes I e II do Código de Investigação de Acidentes deverá ser totalmente cumprido;  

.2      a orientação e o material explicativo relacionados com o assunto, contidos na Parte III do Código de

Investigação de Acidentes, deverão ser levados o mais possível em consideração para se obter um

cumprimento mais uniforme do Código de Investigação de Acidentes;    

.3    as emendas às Partes I e II do Código de Investigação de Acidentes deverão ser adotadas, postas em

vigor e surtir efeito de acordo com o disposto no Artigo VIII da presente Convenção, relativo aos

procedimentos de emendas, aplicáveis ao anexo, exceto ao Capítulo I; e 

.4   a Parte III do Código de Investigação de Acidentes deverá ser emendada pelo Comitê de Segurança

Marítima de acordo com as suas regras de procedimento. “ 

                                                          ***
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)
                                                         RESOLUÇÃO MSC.258(84)
                                                     (adotada em 16 de Maio de 2008)

     ADOÇÃO DE EMENDAS AO PROTOCOLO DE 1988 RELATIVO À CONVENÇÃO 
     INTERNACIONAL PARA A  SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção sobre a Organização Marítima Internacional

relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da

Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”) e o Artigo

VI  do  Protocolo  de  1988  relativo  à  Convenção  (daqui  em diante  referido  como “o  Protocolo

SOLAS de 1988”) relativo ao procedimento para emendar  o Protocolo SOLAS de 1988,    

TENDO CONSIDERADO, em sua octogésima quarta sessão, emendas ao Protocolo SOLAS

de 1988, propostas e disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) da Convenção e com o Artigo

VI do Protocolo SOLAS de 1988,

1.    ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção e com o Artigo VI do Protocolo

SOLAS de 1988, emendas ao apêndice do Anexo do Protocolo SOLAS de 1988, cujos textos  são

apresentados no Anexo da presente resolução; 

2.     DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção e com o Artigo VI do

Protocolo SOLAS de 1988, que as mencionadas emendas deverão ser consideradas como tendo sido

aceitas em 1° de Julho de 2009, a menos que, antes daquela data, mais de um terço das Partes do

Protocolo SOLAS de 1988, ou Partes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50%

da arqueação bruta da frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3.    CONVIDA  as  Partes envolvidas  a  observarem  que,  de  acordo  com o Artigo VIII(b)(vii)(2)

da Convenção e com o Artigo VI do Protocolo SOLAS de 1988, as emendas deverão entrar em

vigor em 1° de Janeiro de 2010, dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4.    RECOMENDA  às  Partes  envolvidas  que,  por  ocasião  da  primeira  vistoria  de  renovação

realizada em 1° de Janeiro de 2010 ou depois,  emitam certificados de acordo com as emendas

anexadas;

5.     SOLICITA ao  Secretário-Geral,  de acordo  com o Artigo VIII(b)(v) da Convenção e com o

Artigo VI do Protocolo SOLAS de 1988, que transmita a todas as Partes do Protocolo SOLAS de

1988 cópias autenticadas da presente resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

Anexo F(4), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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6.   SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu Anexo

aos Membros da Organização que não sejam Partes do Protocolo SOLAS de 1988. .   

                                                                         ANEXO

                  EMENDAS AO PROTOCOLO DE 1988 RELATIVO À CONVENÇÃO 
       INTERNACIONAL PARA A  SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974,
                                                             COMO EMENDADA
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)
                                                                        ANEXO

                  MODIFICAÇÕES E ACRÉSCIMOS AO ANEXO DA CONVENÇÃO 
      INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974

                                                                     APÊNDICE

     MODIFICAÇÕES E ACRÉSCIMOS AO APÊNDICE DO ANEXO DA CONVENÇÃO 
      INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros (Modelo P)

1    No Registro  de  Equipamentos  para  o  Certificado  de  Segurança  de  Navio  de  Passageiros

(Modelo P), na seção 2, o item 11.1 existente é substituído pelo seguinte: 
“11.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

11.1.3 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

11.1.4 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 

e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.3 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.4 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio de Carga (Modelo E) 

2     No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio de

Carga (Modelo E), na seção 2, o item 9.1 existente é substituído pelo seguinte: 

“9.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

9.1.1   Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

9.1.2   Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”. 

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança Rádio de Navio de Carga (Modelo R) 

3    No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança Rádio de Navio de Carga

(Modelo R), na seção 2, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6       Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

 6.1     Transpordedor radar para busca e salvamento ( SART )

  6.2     Transmissor AIS para busca e salvamento ( AIS – SART . 

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Carga (Modelo C) 

4     No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Carga (Modelo C),

na seção 2, o item 9.1 é substituído pelo seguinte: 
“9.1      Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

9.1.3 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

9.1.4 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 
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e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.2 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

                                                                          ***
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)

 
RESOLUÇÃO  MSC.269(85)

(adotada em 4 de Dezembro de 2008)

ADOÇÃO DE EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A
SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção Internacional sobre a Organização Marítima
Internacional relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da
Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”), relativo ao
procedimento para emendas, aplicável ao Anexo da Convenção, exceto ao disposto no Capítulo I
daquele Anexo,   

TENDO  CONSIDERADO,  em  sua  octogésima  quinta  sessão,  emendas  à  Convenção,
propostas e disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) daquela Convenção,

1.    ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção, emendas à Convenção, cujo texto
é apresentado nos Anexos 1 e 2 da presente resolução; 

2.    DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção, que:

(a) as mencionadas emendas, apresentadas no Anexo 1, deverão ser consideradas como tendo
sido aceitas em 1° de Janeiro de 2010; e

(b) as mencionadas emendas, apresentadas no Anexo 2, deverão ser consideradas como tendo
sido aceitas em 1° de Julho de 2010, 

a menos que, antes daquelas datas, mais de um terço dos Governos Contratantes da Convenção, ou
Governos Contratantes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50% da arqueação
bruta da frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3.     CONVIDA os Governos Contratantes da Convenção a observarem que,  de acordo com o
Artigo VIII(b)(vii)(2) da Convenção:

(a) as emendas apresentadas no Anexo 1 entrarão em vigor em 1° de Julho de 2010; e

(b) as emendas apresentadas no Anexo 2 entrarão em vigor em 1° de Janeiro de 2011, 

dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4.   SOLICITA ao  Secretário-Geral,   de  acordo  com o Artigo  VIII(b)(v)  da Convenção,  que
transmita  a  todos  os  Governos  Contratantes  da  Convenção  cópias  autenticadas  da  presente
resolução e do texto das emendas contidas nos Anexos 1 e 2; 

5.    SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e dos seus
Anexos 1 e 2 aos Membros da Organização que não sejam Governos Contratantes da Convenção.   

Anexo G(10), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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ANEXO 1

EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA
DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

CAPÍTULO II-1
 

     CONSTRUÇÃO – ESTRUTURA, COMPARTIMENTAGEM 
     E ESTABILIDADE, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Parte A
Generalidades

Regra 2 – Definições

1      É acrescentado o seguinte parágrafo 27 novo, após o parágrafo 26 existente: 

“27    Código IS  2008 significa o Código Internacional sobre Estabilidade Intacta, 2008,
consistindo  numa  introdução,  Parte  A,  (cujas  disposições  deverão  ser  tratadas  como
obrigatórias)  e  Parte  B,  (cujas  disposições  deverão ser  tratadas como recomendatórias),
como adotado através da Resolução MSC.267(85), desde que: 

.1        as  emendas  à  introdução  e  à  Parte A  do Código sejam adotadas, entrem
em vigor e surtam efeito de acordo com o disposto no Artigo VIII da presente
Convenção, relativo aos procedimentos para a adoção de emendas aplicáveis
ao Anexo, exceto ao seu Capítulo I; e 

.2         as emendas à Parte B do Código sejam adotadas pelo Comitê de Segurança
Marítima de acordo com suas Regras de Procedimento.” 

Parte B-1

Estabilidade

Regra 5 – Informações relativas à estabilidade intacta

2      No título existente da regra, são suprimidas as palavras “informações relativas à”. 

3      No parágrafo 1, é acrescentada a seguinte nova frase, após a frase existente:  

“Além  de  quaisquer  outras  exigências  das  presentes  regras,  os  navios  que  tenham  um
comprimento de 24 m ou mais,  construídos  em 1° de  Julho de 2010 ou depois,  deverão
cumprir, no mínimo, as exigências da Parte A do Código IS  2008.”
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)

CAPÍTULO  II-2

CONSTRUÇÃO – PROTEÇÃO  CONTRA  INCÊNDIO, DETECÇÃO  DE
INCÊNDIO E EXTINÇÃO  DE  INCÊNDIO

Parte  A

Generalidades

Regra 1 – Aplicação

4       É acrescentado o seguinte parágrafo 2.3 novo: 

“2.3   Os navios construídos em 1° de Julho de 2002 ou depois, e antes de 1° de Julho de
2010, deverão cumprir o disposto nos parágrafos 7.1.1, 7.4.4.2, 7.4.4.3 e 7.5.2.1.2 da Regra
9, como adotada através da Resolução MSC.99(73).” 

Parte C
Supressão de incêndios

Regra 9 – Contenção do incêndio

5       A  última  frase  do parágrafo 4.1.1.2 é transferida para um novo parágrafo 4.1.1.3 separado, e
os parágrafos seguintes existentes são renumerados de acordo com esta alteração. 

6       É acrescentado o seguinte texto no fim do parágrafo 4.1.1.2: 

“As portas aprovadas sem que a soleira faça parte da esquadria, e que sejam instaladas em
1° de Julho de 2010 ou depois, deverão ser instaladas de modo que o espaço embaixo da
porta não seja superior a 12 mm. Em baixo da porta deverá ser instalado um batente não
combustível,  de modo que o revestimento do piso não se prolongue até debaixo da porta
fechada.”

7       É acrescentado o seguinte texto no fim do parágrafo 4.1.2.1:  

“As portas aprovadas sem que a soleira faça parte da esquadria, e que sejam instaladas em 1° de Julho de 2010
ou depois, deverão ser instaladas de modo que o espaço embaixo da porta não seja superior a 25 mm.”

8      No parágrafo 4.2.1, é acrescentado o seguinte texto após a primeira frase: 

“As portas  aprovadas como sendo da classe “A”,  sem que a soleira faça parte da esquadria e que sejam
instaladas em 1° de Julho de 2010 ou depois, deverão ser instaladas de modo que o espaço embaixo da porta
não seja superior a 12 mm e deverá ser instalado em baixo da porta um batente não combustível, de modo que o
revestimento do piso não se prolongue até debaixo da porta fechada. As portas aprovadas como sendo da classe
“B”, sem que a soleira faça parte da esquadria e que sejam instaladas em 1° de Julho de 2010 ou depois,
deverão ser instaladas de modo que o espaço embaixo da porta não seja superior a 25 mm.” 

9      No parágrafo 7.1.1, na primeira e na segunda frases, as palavras “material não combustível” são substituídas pelas
palavras “de aço ou de outro material equivalente.” 

10     No início do parágrafo 7.1.1.1, são acrescentadas as palavras “sujeito ao disposto no parágrafo 7.1.1.2” e a
palavra “um”, antes da palavra “material”, é substituída pela palavra “qualquer”. 
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11   É acrescentado o seguinte parágrafo 7.1.1.2 novo, após o parágrafo 7.1.1.1 existente, e os parágrafos seguintes são
renumerados de acordo com esta alteração:  

“.2    em navios construídos em 1° de Julho de 2010 ou depois, os dutos deverão ser feitos de um material não
combustível resistente ao calor, e poderão ter instaladas, interna e externamente, membranas que tenham
baixas características de propagação de chamas e,  em   cada   caso,   um   valor  calorífico ** não
superior  a  45 MJ/m2  da  área da sua superfície para a espessura utilizada;”  

_________________ 
**  Consultar  as  recomendações publicadas  pela  Organização Internacional  para  Normatização,  em especial  a  publicação ISO

1716:2002, Determinação do potencial calorífico. 

12     No parágrafo 7.4.4.2, as palavras “materiais não combustíveis” são substituídas pelas palavras
“aço ou material equivalente”. 

13     No parágrafo 7.4.4.3, as palavras “materiais não combustíveis” são substituídas pelas palavras “de aço ou de
material equivalente”. 

14   No início do parágrafo 7.4.4.3.1, são acrescentadas as palavras “sujeito ao disposto no parágrafo 7.4.4.3.2” e a
palavra “um” é substituída pela palavra “qualquer”.

15    É acrescentado o novo parágrafo 7.4.4.3.2 a seguir, após o parágrafo 7.4.4.3.1 existente, e os
parágrafos seguintes existentes são renumerados de acordo com esta alteração: 

“.3.2  em navios construídos em 1° de Julho de 2010 ou depois, os dutos deverão ser feitos de um material não
combustível resistente ao calor, e poderão ter instaladas, interna e externamente, membranas que tenham
baixas características de propagação de chamas e, em cada caso, um valor calorífico** não superior a
45 MJ/m2 da área da sua superfície para a espessura utilizada;”  

_________________ 
**  Consultar  as  recomendações publicadas  pela  Organização Internacional  para  Normatização,  em especial  a  publicação ISO

1716:2002, Determinação do potencial calorífico. 

16     No  fim  do  parágrafo  7.5.2.1.2,  são  acrescentadas  as  palavras  “e,  além  disto,  um abafador  de  chama  na
extremidade superior do duto”. 

Regra 10 – Combate a incêndio

17     É inserido o seguinte parágrafo 10.2.6 novo após o parágrafo 10.2.5 existente: 

“10.2.6  Os navios de passageiros que transportam mais de 36 passageiros, construídos em 1° de Julho de 2010
ou depois, deverão ser dotados de meios adequadamente localizados para recarregar totalmente as ampolas de
ar para respiração com um ar livre de contaminação. Estes meios para o recarregamento deverão ser: 

.1      compressores de ar para respiração alimentados do quadro elétrico principal e de emergência,
ou acionados independentemente, com uma capacidade mínima de 60 l/min por cada aparelho
de respiração exigido, mas não superior a 420 l/min; ou 

.2    sistemas independentes  de armazenamento de alta pressão,  com uma pressão suficiente para
recarregar os aparelhos de respiração utilizados a bordo, com uma capacidade de pelo menos
1.200 l por cada aparelho de respiração exigido, mas não superior a 50.000 l de ar livre.”

ANEXO 2

EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA
DA VIDA

HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)

CAPÍTULO II-2
CONSTRUÇÃO – PROTEÇÃO  CONTRA  INCÊNDIO, DETECÇÃO  DE  INCÊNDIO E

EXTINÇÃO  DE  INCÊNDIO

Parte  A

Generalidades

Regra 1 – Aplicação

1       É acrescentado o seguinte parágrafo 2.4 novo, após o parágrafo 2.3 existente: 

“2.4    Os seguintes navios, com compartimentos e espaços de carga destinados ao transporte de mercadorias
perigosas  embaladas,  deverão  cumprir  o  disposto  na  Regra  19.3,  exceto  quando  estiverem  transportando
mercadorias  perigosas  especificadas  como  pertencendo  às  classes  6.2  e  7,  e  mercadorias  perigosas  em
quantidades limitadas* e em quantidades não especificadas**, de acordo com as tabelas 19.1 e 19.3, até a data
da primeira vistoria de renovação a ser realizada em 1° de Janeiro de 2011 ou depois:

.1  navios de carga com uma arqueação bruta de 500 ou mais e navios de passageiros construídos em 1°
de Setembro de 1984 ou depois, mas antes de 1° de Janeiro de 2011; e 

.2     navios de carga com uma arqueação bruta inferior a 500, construídos em 1° de Fevereiro de 1992
ou depois, mas antes de 1° de Janeiro de 2011,

e, apesar destas disposições:

.3   navios de carga com uma arqueação bruta de 500 ou mais e navios de passageiros construídos em 1°
de  Setembro de  1984 ou depois,  mas antes  de  1°  de Julho de  1996,  não precisam cumprir  o
disposto na Regra 19.3.3, desde que cumpram o disposto na Regra 54.2.3, como adotada através
da Resolução MSC.1(XLV);

.4   navios de carga com uma arqueação bruta de 500 ou mais e navios de passageiros construídos em 1°
de Julho de 1986 ou depois,  mas antes  de 1°  de Fevereiro de 1992,  não precisam cumprir  o
disposto na Regra 19.3.3, desde que cumpram o disposto na Regra 54.2.3, como adotada através
da Resolução MSC.6(48);

.5   navios de carga com uma arqueação bruta de 500 ou mais e navios de passageiros construídos em 1°
de  Setembro de  1984 ou depois,  mas antes  de  1°  de Julho de  1998,  não precisam cumprir  o
disposto nas Regras 19.3.10.1 e 19.3.10.2; e

.6      navios de carga com uma arqueação bruta inferior a 500, construídos em 1° de Fevereiro de 1992
ou  depois,  mas  antes  de  1°  de  Julho  de  1998,  não  precisam cumprir  o  disposto  nas  Regras
19.3.10.1 e 19.3.10.2.” 

_________________ 
*    Consultar o Capítulo 3.4 do Código IMDG.
**  Consultar o Capítulo 3.5 do Código IMDG. 

Parte E

Requisitos operacionais

Regra 16 – Operações

2    No parágrafo 2.1, a referência feita ao “Código de Práticas Seguras para Cargas Sólidas a
Granel” é substituída por uma referência ao “Código Marítimo Internacional de Cargas Sólidas a
Granel (IMSBC).” 
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Parte G

Requisitos especiais

Regra 19 – Transporte de mercadorias perigosas

3       A nota 1 existente, referente à tabela 19.1, é substituída pela seguinte: 

“1    Para sólidos das classes 4 e 5.1, não é aplicável a contêineres de carga fechados. Para
as classes 2, 3, 6.1 e 8, quando transportados em contêineres de carga fechados, o fluxo
da ventilação pode ser reduzido para não menos que duas substituições do ar por hora.
Para  líquidos  das  classes  4  e  5.1,  quando  transportados  em  contêineres  de  carga
fechados,  o  fluxo  da  ventilação  pode  ser  reduzido  para  não  menos  que  duas
substituições do ar por hora. Para os efeitos desta prescrição, um tanque portátil é
considerado um contêiner de carga fechado.”  

4     Na nota 10 referente à tabela 19.2, as palavras “do Código de Práticas Seguras para Cargas
Sólidas a Granel, adotado através da Resolução A.434(XI)”, são substituídas pelas palavras “do
Código Marítimo Internacional de Cargas Sólidas a Granel (IMSBC)”. 

5      A tabela 19.3 existente é substituída pela seguinte:  

“Tabela 19.3 – Aplicação das prescrições a diferentes classes de mercadorias perigosas, exceto
mercadorias perigosas sólidas a granel

   Classe

1.
1 

a 
1.

6

1.
4S 2.

1

2.
2 2.

3
in

fl
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el

20
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3 
F

P
15
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 2
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a 


 6
0°

C

4.
1

4.
2

4.
3 

lí
qu
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21

4.
3 

só
li
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s

5.
1

5.
216

6.
1 
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F
P

15
 
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3°

C

6.
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F
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15
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 2
3°

C
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
 6

0°
C

6.
1 

lí
qu

id
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6.
1 

só
li
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s 8 

lí
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 F
P

15
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 2
3°

C

8 
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os
 F

P
15


 2

3°
C

 a
 

60
°C

8 
lí

qu
id
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8 
só
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do

s 9

3.1.1  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X X
3.1.2  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  -
3.1.3  X  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
3.1.4  X  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
3.2  X  -  X  - X  -  X  -  -  - X18  -  -  -  X  -  -  -  X  -  -  - X17

3.3  X  X  X  X  -  X  X  X  X  X  X  X  X  -  X  X  X  X  X  X  X  X  -
3.4.1  -  -  X  -  -  X  X  - X11 X11  X  X X11  -  X  X  - X11  X  X  -  - X11

3.4.2  -  -  X  -  -  -  X  -  -  -  -  -  -  -  X  -  -  -  X  -  -  - X17

3.5  -  -  -  -  -  -  X  -  -  -  -  -  -  -  X  X  X  -  X X19 X19  -  -
3.6  -  -  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X X14

3.7  -  -  -  -  -  -  X  X  X  X  X  X  X  -  X  X  -  -   X  X  -  -  -
3.8 X12  -  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X X11  X  X  X  -  -  X  X  -  -  -
3.9  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X X
3.10.1  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X X
3.10.2  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X X

11    Quando forem exigidos “compartimentos ventilados mecanicamente” pelo Código IMDG.
12    Em todos os casos, estivar afastado 3 m horizontalmente dos limites da praça de máquinas. 
13     Consultar o Código IMDG.
14    Como for apropriado para as mercadorias a serem transportadas.
15   FP significa ponto de fulgor.
16   De acordo com o disposto no Código IMDG, é proibido estivar mercadorias perigosas da classe 5.2 cobertas

abaixo ou em compartimentos ro-ro fechados. 
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)
17   Só é aplicável a mercadorias perigosas que emitam vapores inflamáveis listados no Código IMDG. 
18   Só é aplicável a mercadorias perigosas que tenham um ponto de fulgor inferior a 23°C listadas no Código

IMDG. 
19   Só é aplicável a mercadorias que tenham um risco subsidiário da classe 6.1.
20   De acordo com o disposto no Código IMDG, é proibido estivar mercadorias perigosas da classe 2.3 que tenham

um risco subsidiário da classe 2.1 cobertas abaixo ou em compartimentos ro-ro fechados. 
21    De acordo com o disposto no Código IMDG, é proibido estivar líquidos da classe 4.3 que tenham um ponto de

fulgor inferior a 23°C cobertas abaixo ou em compartimentos ro-ro fechados.” 

6     No  parágrafo  2.1,  após  as  palavras  “exceto  quando  transportando  mercadorias  perigosas  em  quantidades
limitadas”, são acrescentadas as seguintes palavras: 

“e em quantidades não especificadas*”.

__________________ 
*  Consultar o Capítulo 3.5 do Código IMDG. 

7      No parágrafo 3.4 existente, o título é substituído pelo seguinte: 

“3.4   Disposição da ventilação”. 

8      É acrescentado o seguinte texto no fim da primeira frase do parágrafo 3.6.1: 

“e deverão ser selecionadas levando em conta os riscos associados aos produtos químicos que estiverem sendo
transportados e as normas elaboradas pela Organização, de acordo com a classe e com o estado físico.”
________________ 
*    Para cargas sólidas a granel, as roupas de proteção deverão atender às disposições relativas a equipamentos especificadas

nas respectivas tabelas do Código IMSBC para cada substância. Para mercadorias embaladas, as roupas de proteção
devem atender  às  disposições  relativas  a  equipamentos  especificadas  nos  procedimentos  de  emergência  (EmS)  do
Suplemento do Código IMDG, para cada substância. 

9      No fim do parágrafo 4, são acrescentadas as palavras “e em quantidades não especificadas”. 

CAPÍTULO VI
TRANSPORTE DE CARGAS

Parte A

Disposições gerais

10     São acrescentadas as seguintes Regras 1-1 e 1-2 novas, após a Regra 1 existente: 

“Regra 1-1

Definições

Para os efeitos deste capítulo, a menos que seja expressamente disposto em contrário, deverão
ser aplicadas as seguintes definições: 

1 Código IMSBC significa o Código Marítimo Internacional de Cargas Sólidas a Granel (IMSBC), adotado
pelo Comitê de Segurança Marítima da Organização através da Resolução MSC.268(85), como possa vir a ser
emendado pela Organização, desde que aquelas emendas sejam adotadas, postas em vigor e surtam efeito de
acordo com o disposto no Artigo VIII  da presente Convenção,  relativo aos procedimentos para adoção de
emendas aplicáveis ao Anexo I, exceto ao Capítulo I.  
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2 Carga sólida a granel significa qualquer carga, exceto líquidos ou gases, que consista numa combinação de
partículas, grânulos ou quaisquer fragmentos maiores de um material, geralmente de composição uniforme, que
seja  carregado  diretamente  nos  compartimentos  e  espaços  de  carga  de  um  navio,  sem  qualquer  forma
intermediária de acondicionamento. 

Regra 1-2

Exigências para o transporte de cargas sólidas a granel, exceto grãos

O transporte de cargas sólidas a granel, exceto grãos, deverá ser feito de acordo com as disposições
pertinentes do Código IMSBC”. 

Regra 2 – Informação sobre a carga

11     O subparágrafo .2 do parágrafo 2 existente é substituído pelo seguinte: 

“.2      no  caso  de  carga sólida a granel, as informações exigidas pela seção 4 do Código IMSBC.” 

12 É suprimido o parágrafo 2.3. existente.

Regra 3 – Equipamento de análise de oxigênio e de detecção de gás

13   Na primeira  frase do parágrafo 1,  é  introduzida a  palavra  “sólida” após as  palavras  “Ao
transportar uma carga”. 

Parte B

Disposições Especiais  para outras cargas a granel que não sejam grãos

14 O título da parte B é substituído pelo seguinte: 

“Disposições especiais para cargas sólidas a granel”

Regra 6 – Aceitabilidade para carregamento

15     No parágrafo 1 existente, são introduzidas as palavras “de uma carga sólida”, após as palavras
“Antes do carregamento”. 

16 São suprimidos os parágrafos 2 e 3 existentes

Regra 7 – Carregamento, descarregamento e estiva de cargas a granel

17     No cabeçalho da regra, é introduzida a palavra “sólidas” após a palavra “cargas”.  

18      São suprimidos ao parágrafos 4 e 5 existentes e os parágrafos seguintes são renumerados de
acordo com esta alteração.
 

CAPÍTULO VII

TRANSPORTE DE MERCADORIAS PERIGOSAS

Parte    A-1

Transporte de  Mercadorias  Perigosas  na  Forma  Solida  a  Granel
                                                                                          
Regra 7-1 – Aplicação
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                                                                                                                                                       Resolução MSC.258(84)
19   No parágrafo 3 da regra, são suprimidas as palavras “instruções detalhadas sobre o transporte
seguro de substâncias perigosas sob a forma sólida a granel, que deverão conter”.

20       É introduzida a seguinte nova Regra 7-5, após a Regra 7-4:

                                                                  “Regra 7-5

         Exigências para o transporte de mercadorias perigosas na forma sólida a granel           

O transporte de mercadorias perigosas na forma sólida a granel deverá ser feito de acordo
com as disposições pertinentes do Código IMSBC, como definido na Regra VI/1-1.1.”

                                                                        * * *
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RESOLUÇÃO MSC.282(86)
(adotada em 5 de Junho de 2009)

                 ADOÇÃO DE EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
              SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

O  COMITÊ DE SEGURANÇA MARÍTIMA

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção Internacional sobre a Organização Marítima
Internacional relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o Artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da
Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”), relativo ao
procedimento para emendas, aplicável ao Anexo da Convenção, exceto ao disposto no Capítulo I
daquele Anexo,   

TENDO CONSIDERADO, em sua octogésima sexta sessão, emendas à Convenção, propostas e
disseminadas de acordo com o Artigo VIII(b)(i) daquela Convenção,

1.    ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção, emendas à Convenção, cujo
texto é apresentado no Anexo da presente resolução; 

2.    DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção, que as mencionadas
emendas serão consideradas como tendo sido aceitas em 1° de Julho de 2010, a menos que, antes
daquela  data,  mais  de  um  terço  dos  Governos  Contratantes  da  Convenção,  ou  Governos
Contratantes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50% da arqueação bruta da
frota mercante mundial, tenham notificado suas objeções às emendas;  

3.   CONVIDA  os  Governos Contratantes da SOLAS  a  observarem  que,  de  acordo  com o
Artigo VIII(b)(vii)(2) da Convenção, as emendas entrarão em vigor em 1° de Janeiro de 2011,
dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4.  SOLICITA ao  Secretário-Geral,  de acordo  com o Artigo VIII(b)(v) da Convenção, que
transmita  a  todos  os  Governos  Contratantes  da  Convenção  cópias  autenticadas  da  presente
resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

5.   SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu
Anexo aos Membros da Organização que não sejam Governos Contratantes da Convenção.   

Anexo H(5), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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                                                                                                                                          RESOLUÇÃO MSC.282(86)
ANEXO

EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA

DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974, COMO EMENDADA

CAPÍTULO II-1
CONSTRUÇÃO – ESTRUTURA, COMPARTIMENTAGEM E ESTABILIDADE,

MÁQUINAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Parte A-1

Estrutura dos navios

Regra 3-5 - Nova instalação de materiais contendo amianto

1       O texto existente do parágrafo 2 é substituído pelo seguinte: 

“A partir  de  1°  de  Janeiro  de  2011 deverão ser  proibidas,  para todos  os  navios,  novas
instalações de materiais que contenham amianto.” 

Parte C

Instalações de máquinas

Regra 35-1 – Dispositivos de bombeamento do porão

2       É acrescentado o seguinte novo parágrafo 2.6.3, após o parágrafo 2,6,2 existente: 
“2.6.3   As medidas para a drenagem de compartimentos para veículos e ro-ro fechados, e
para compartimentos da categoria especial, deverão estar de acordo também com o disposto
nas Regras II-2/20.6.1.4 e II-2/20.6.1.5.”

CAPÍTULO V

SEGURANÇA DA NAVEGAÇÃO

Regra 19 - Prescrições para a existência a bordo de sistemas e equipamentos de bordo para 
                   navegação

3       No parágrafo 2.1, o subparágrafo .4 existente é substituído pelo seguinte: 

“.4  cartas e publicações náuticas para planejar e apresentar a derrota do navio para a
viagem pretendida e para plotar e monitorar as posições durante toda a viagem. É aceito
também um sistema de apresentação de cartas eletrônicas e de informações (ECDIS) como
atendendo às exigências deste subparágrafo com relação à existência de cartas a bordo. Os
navios  aos  quais  se  aplique  o  parágrafo  2.10  deverão atender  às  exigências  relativas  à
existência a bordo de ECDIS, detalhadas naquele parágrafo;”. 

4       No parágrafo 2.2, são acrescentados os novos subparágrafos .3 e .4, após o subparágrafo .2
existente, como se segue: 

“.3    um sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS), como se segue: 
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.1    navios  de  carga  com  uma  arqueação  bruta  de  150  ou  mais  e  navios  de
passageiros, independentemente do seu tamanho, construídos em 1° de Julho
de 2011 ou depois; 

.2     navios de passageiros, independentemente do seu tamanho, construídos antes
de 1° de Julho de 2011, até a primeira vistoria* realizada após 1° de Julho de
2012;     

.3      navios de carga com uma arqueação bruta de 3.000 ou mais, construídos antes
de 1° de Julho de 2011, até a primeira vistoria* realizada após 1° de Julho de
2012;     

.4       navios de carga com uma arqueação bruta de 500 ou mais, mas inferior a
3.000,  construídos  antes  de  1°  de  Julho de  2011,  até  a  primeira vistoria*
realizada após 1° de Julho de 2013; e

.5       navios de carga com uma arqueação bruta de 150 ou mais, mas inferior a 500,
construídos antes de 1° de Julho de 2011, até a primeira vistoria* realizada
após 1° de Julho de 2014. 

O  sistema  de  alarme  para  o  serviço  de  quarto  no  passadiço  deverá  estar  em
funcionamento sempre que o navio estiver em movimento no mar; 

.4     um sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS) instalado
antes  de  1°  de  Julho  de  2011  pode  ser,  subsequentemente,  dispensado  de
cumprir  plenamente  as  normas  adotadas  pela  Organização,  a  critério  da
Administração.”      

_____________________ 
*    Consultar  a  Interpretação  unificada  do  termo  “primeira  vistoria”,  mencionado  nas  regras  da  SOLAS

(MSC.1/Circ.1290). 

5      Após o parágrafo 2.9 existente, são acrescentados os seguintes novos parágrafos 2.10 e 2.11: 

“2.10    Os navios empregados em viagens internacionais deverão ser dotados de um Sistema
de Apresentação de Cartas Eletrônicas e de Informações (ECDIS), como se segue: 

.1  navios  de  passageiros  com  uma  arqueação  bruta  de  500  ou  mais,
construídos em 1° de Julho de 2012 ou depois; 

.2     navios-tanque com uma arqueação bruta de 3.000 ou mais, construídos em
1° de Julho de 2012 ou depois; 

.3  navios  de  carga,  que  não  navios-tanque,  com  uma  arqueação  bruta  de
10.000 ou mais, construídos em 1° de Julho de 2013 ou depois;     

.4   navios de carga, que não navios-tanque, com uma arqueação bruta de 3.000
ou mais,  mas inferior  a 10.000,  construídos  em 1° de Julho de 2014 ou
depois;     

.5   navios  de  passageiros  com  uma  arqueação  bruta  de  500  ou  mais,
construídos antes de 1° de Julho de 2012, até a primeira vistoria* realizada
em 1° de Julho de 2014 ou depois;

.6     navios-tanque  com  uma  arqueação  bruta  de  3.000  ou  mais,  construídos
antes de 1° de Julho de 2012,  até a primeira vistoria* realizada em 1° de
Julho de 2015 ou depois;
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                                                                                                                                          RESOLUÇÃO MSC.282(86)
.7   navios  de  carga,  que  não  navios-tanque,  com uma arqueação  bruta  de

50.000 ou mais, construídos antes de 1° de Julho de 2013 , até a primeira
vistoria* realizada em 1° de Julho de 2016 ou depois;

.8   navios  de  carga,  que  não  navios-tanque,  com  uma  arqueação  bruta  de
20.000 ou mais, mas inferior a 50.000, construídos antes de 1° de Julho de
2013, até a primeira vistoria* realizada em 1° de Julho de 2017 ou depois;

.9   navios  de  carga,  que  não  navios-tanque,  com  uma  arqueação  bruta  de
10.000 ou mais, mas inferior a 20.000, construídos antes de 1° de Julho de
2013, até a primeira vistoria* realizada em 1° de Julho de 2018 ou depois.

2.11 As  Administrações  podem  dispensar  navios  do  cumprimento  das  exigências  do
parágrafo 2.10 quando aqueles navios forem ser retirados permanentemente do serviço ativo
até  dois  anos  após  a  data  de  implementação especificada  nos  subparágrafos  .5  a  .9  do
parágrafo 2.10.”
_____________________ 
*   Consultar a Interpretação unificada do termo “primeira vistoria”, mencionado nas regras da SOLAS (MSC.1/Circ.1290). 

                                        CAPÍTULO VI
                           TRANSPORTE DE CARGAS

6   O título do Capítulo VI é substituído pelo seguinte: 

“TRANSPORTE DE CARGAS E DE ÓLEOS COMBUSTÍVEIS”

Regra 1 – Aplicação

7     No início do parágrafo 1, são acrescentadas as palavras “A menos que expressamente disposto
em contrário”, e a palavra “Este” existente é substituída pela palavra “este”. 

Regra 5-1 – Fichas de dados de segurança do material 

8      O texto existente da regra é substituído pelo seguinte: 

“Deverão  ser  fornecidas  aos  navios  que  transportam  óleo  ou  óleo  combustível,  como
definido na Regra 1 do Anexo I da Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição
Causada  por  Navios,  1973,  como  modificada  pelo  Protocolo  de  1978  relativo  àquela
convenção, antes do carregamento daquele óleo sob a forma de carga a granel ou de óleo
combustível para consumo do navio, fichas de dados de segurança do material baseadas
nas recomendações elaboradas pela Organização*,.”  
_________________ 
* Consultar  as  Recomendações para  folhas de dados de segurança do material  (MSDS) para óleo de carga e  óleo

combustível abrangidos pelo Anexo I da MARPOL, adotadas pela Organização através da Resolução MSC.286(86),
como possa vir a ser emendada.  
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APÊNDICE

CERTIFICADOS

Registro de Equipamento para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros (Modelo
P)

9      No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Navio de Passageiros
(Modelo P), na Seção 5, é introduzido um novo item 14, a seguir: 

“14    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”.

Registro de Equipamento para o Certificado de Segurança de Equipamento de Navio de
Carga (Modelo E)

10      No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Equipamento de
Navio de Carga (Modelo E), na Seção 3, é introduzido um novo item 14, a seguir: 

“14    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”.

Registro de Equipamento para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros com
Propulsão Nuclear (Modelo PNUC)

11   No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Navio de Passageiros
com Propulsão Nuclear (Modelo PNUC), na Seção 5, é introduzido um novo item 15, a seguir: 

“15    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”.

Registro de Equipamento para o Certificado de Segurança de Navio de Carga com Propulsão
Nuclear (Modelo CNUC)

12   No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Navio de Carga com
Propulsão Nuclear (Modelo CNUC), na Seção 5, é introduzido um novo item 14, a seguir:

 “14    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”.

                                                               * * *

NOTA DE RODAPÉ A SER ACRESCENTADA À REGRA V/18 DA SOLAS

Na nota de rodapé existente, referente ao parágrafo 2, é acrescentada a seguinte referência,
após a última referência: 
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                                                                                                                                          RESOLUÇÃO MSC.282(86)
“Padrões de desempenho para um sistema de alarme para o quarto de serviço no passadiço

(BNWAS) (Resolução MSC.128(75))”.  

                                                               * * *

39

*C
D2

38
62

02
34

00
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

41
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

11
/2

02
3 

20
:2

9:
00

.0
00

 - 
M

es
a



RESOLUÇÃO  MSC.283(86)
(adotada em 5 de Junho de 2009)

ADOÇÃO  DE EMENDAS  AO  PROTOCOLO  DE  1988  RELATIVO  À
CONVENÇÃO

INTERNACIONAL  PARA  A  SALVAGUARDA  DA  VIDA  HUMANA  NO
MAR, 1974

O  COMITÊ  DE  SEGURANÇA  MARÍTIMA, 

LEMBRANDO o Artigo 28(b) da Convenção sobre a Organização Marítima Internacional
relativo às atribuições do Comitê, 

LEMBRANDO AINDA o artigo VIII(b) da Convenção Internacional para a Salvaguarda da
Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974 (daqui em diante referida como “a Convenção”) e o artigo
VI  do  Protocolo  de  1988  relativo  à  Convenção  (daqui  em diante  referido  como “o  Protocolo
SOLAS de 1988”) relativos ao procedimento para emendar o Protocolo SOLAS de 1988,   

TENDO CONSIDERADO, em sua octogésima sexta sessão, emendas ao Protocolo SOLAS
de 1988 de acordo com o Artigo VIII(b)(i) da Convenção e com o artigo VI do Protocolo SOLAS
de 1988,

1.     ADOTA, de acordo com o Artigo VIII(b)(iv) da Convenção e com o artigo VI do Protocolo
SOLAS de 1988, emendas ao apêndice do Anexo do Protocolo SOLAS de 1988,  cujo texto é
apresentado no Anexo da presente resolução; 

2.      DETERMINA, de acordo com o Artigo VIII(b)(vi)(2)(bb) da Convenção e com o artigo VI
do Protocolo SOLAS de 1988, que as mencionadas emendas serão consideradas como tendo sido
aceitas em 1° de Julho de 2010, a menos que, antes daquela data, mais de um terço das Partes do
Protocolo SOLAS de 1988, ou Partes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo menos 50%
da arqueação bruta da frota mercante mundial, tenham notificado as suas objeções às emendas;  

3.   CONVIDA  as  Partes envolvidas a observarem que, de acordo  com o Artigo VIII(b)(vii)(2)
da Convenção e com o artigo VI do Protocolo SOLAS de 1988, as emendas apresentadas entrarão
em vigor em 1° de Janeiro de 2011, dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2
acima; 

4    SOLICITA ao Secretário-Geral, de acordo com o Artigo VIII(b)(v) da Convenção e com o
artigo VI do Protocolo SOLAS de 1988, que transmita a todas as Partes do Protocolo SOLAS de
1988 cópias autenticadas da presente resolução e do texto das emendas contidas no Anexo; 

5.      SOLICITA  AINDA ao Secretário-Geral  que transmita cópias desta resolução e do seu
Anexo aos Membros da Organização que não sejam Partes do Protocolo SOLAS de 1988.     

Anexo I(2), do OfExt no 10-63/2011, da CCA-IMO ao MRE.
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                                                                                                                                                 Resolução MSC.283(86)

                                                                     

ANEXO

EMENDAS  AO  PROTOCOLO  DE  1988  RELATIVO  À CONVENÇÃO
INTERNACIONAL  PARA  A  SALVAGUARDA  DA  VIDA  HUMANA  NO

MAR, 1974,
COMO EMENDADA

ANEXO

MODIFICAÇÕES  E  ACRÉSCIMOS  AO  ANEXO  DA  CONVENÇÃO  INTERNACIONAL

PARA  A  SALVAGUARDA  DA  VIDA  HUMANA  NO  MAR, 1974

APÊNDICE

MODIFICAÇÕES  E  ACRÉSCIMOS  AO  APÊNDICE  DA  CONVENÇÃO
INTERNACIONAL  PARA  A  SALVAGUARDA  DA  VIDA  HUMANA  NO  MAR, 1974

Registro de Equipamento para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros
(Modelo P)

1      No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Navio de Passageiros
(Modelo P), na Seção 5, é introduzido um novo item 14, como se segue: 

“14    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”.

Registro de Equipamento para o Certificado de Segurança de Equipamento de Navio de
Carga (Modelo E)

2     No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Equipamento de
Navio de Carga (Modelo E), na Seção 3, é introduzido um novo item 14, como se segue: 

“14    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”.

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio 
de

Carga (Modelo C)

3  No  Registro  de  Equipamento  para  o  Certificado  de  Segurança de Navio de Carga
(Modelo C), na Seção 5, é introduzido um novo item 15, como se segue: 

“15    Sistema de alarme para o serviço de quarto no passadiço (BNWAS)”. *C
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* * *
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